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PODER EXECUTIVO
LEI Nº 6.449, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)
Abre crédito especial à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 973.825,00.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 56 e 61 da Lei n' 6.216, de 17 de agosto de 2018, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2019 (Lei no 6.254, de 09 de
janeiro de 2019), crédito especial, no valor de R$ 973.825,00 para atender às programações
orçamentárias indicadas nos Anexos II e III.
Art. 2º O crédito especial de que trata o art.1º será financiado, nos termos do art. 43, §1º, I e III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes
do Anexo I e pelo superávit financeiro das fontes 321 - Aplicações Financeiras Vinculadas e 332-
Convênios com outros órgãos exercícios anteriores.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os saldos disponíveis mediante manifestação
prévia do autor da emenda, dos Programas de Trabalho sem execução incluídos na Lei Orçamentária
por meio de Emendas Parlamentares, a partir da data limite para emissão de empenho estipulada por
ato do Poder Executivo, como fonte de recursos para abertura de créditos para reforço das despesas
obrigatórias e/ou de caráter continuado.
Art. 4º Fica, inseridos os §§1º e 2º no art. 7º da Lei nº 6.254, de 09 de janeiro de 2019, Lei
Orçamentária Anual de 2019:
§1º Mediante autorização expressa da mesa Diretora da Câmara legislativa do Distrito federal e do
Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, fica o Poder Executivo, autorizado a abrir
créditos suplementares, mediante ato próprio, após o encerramento do segundo período da sessão
legislativa ordinária de 2019, para reforço exclusivamente das dotações de pessoal, encargos sociais
e benefícios a servidores, utilizando-se como fonte de recursos os saldos dos empenhos não utilizados
no orçamento das unidades orçamentárias do Poder Legislativo.
§2º Mediante solicitação da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Presidente
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, deverá o Poder Executivo promover alterações
orçamentárias nos respectivos Órgãos, por decreto, no prazo de até dois dias úteis.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2019
132º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA
1_DF_27_005A009

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09111 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA - RA IX

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6001 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - DESENVOLVIMENTO 150000

ATIVIDADES

04  122 6001  8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 150.000

04  122 6001  8517  0105 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-ADMINISTRAÇÃO REGIONAL- CEILÂNDIA 9

F 4 90 100 150.0000

TOTAL - FISCAL 150.000

TOTAL - GERAL 150.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

AVISO: Esta Edição será acompanhada de Suplemento.
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09115 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA - RA XIII

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6210 INFRAESTRUTURA E SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL 152371

PROJETOS

15  451 6210  1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 152.371

15  451 6210  1110  0189 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO-OBRAS DE URBANIZAÇÃO - SOS/DF- SANTA MARIA 13

F 3 90 100 152.3710

TOTAL - FISCAL 152.371

TOTAL - GERAL 152.371

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO : 25000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6219 CAPITAL CULTURAL 671454

PROJETOS

08  244 6219  1606 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE ESPORTE E CULTURA 671.454

08  244 6219  1606  0003 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE ESPORTE E CULTURA-- RECANTO DAS EMAS 15

S 4 90 321 233.6830

S 4 90 332 437.7710

TOTAL - SEGURIDADE 671.454

TOTAL - GERAL 671.454

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09111 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA - RA IX

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6206 CIDADE DO ESPORTE E LAZER 150000

PROJETOS

12  361 6206  1745 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES 150.000

12  361 6206  1745  0048 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES-CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES - CONSTRUÇÃO DE 
QUADRAS POLIESPORTIVAS EM DIVERSAS ESCOLAS CLASSES DE CEILÂNDIA - REGIÃO IX - CEILÂNDIA- 
CEILÂNDIA

9

QUADRA DE ESPORTES CONSTRUÍDA (M2) 1

F 4 90 100 150.0000

TOTAL - FISCAL 150.000

TOTAL - GERAL 150.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09115 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA - RA XIII

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6210 INFRAESTRUTURA E SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL 152371

PROJETOS

15  752 6210  1836 AMPLIAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 152.371

15  752 6210  1836  0083 AMPLIAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA-- SANTA MARIA 13

LUMINÁRIA INSTALADA (UNIDADE) 0

F 4 90 100 152.3710

TOTAL - FISCAL 152.371

TOTAL - GERAL 152.371

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

LEI Nº 6.450, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$

5.700.000,00.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA

DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 56 e 61 da Lei n° 6.216, de 17 de agosto de 2018, ao

Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2019 (Lei nº 6.254, de 09 de

janeiro de 2019), crédito suplementar ao Orçamento de Investimento da CEB GERAÇÃO S/A, no

valor de R$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais) para atender às programações

orçamentárias indicadas nos Anexos III e IV.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado pelo excesso de arrecadação
proveniente de recursos de alienação de bens imóveis no valor de R$ 4.700.000,00 (quatro milhões
e setecentos mil reais), nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, bem como pela anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais) nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, indicada
no Anexo II.
Art. 3º Em função do disposto no artigo 2º, a receita da CEB GERAÇÃO S/A fica acrescida ao
Orçamento de Investimento na forma do Anexo I.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2019
132º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA
1_DF_27_010A013

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 26000 SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE

UNIDADE : 26101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6216 MOBILIDADE INTEGRADA E SUSTENTÁVEL 1000000

PROJETOS

26  453 6216  1794 IMPLANTAÇÃO DE VEÍCULO LEVE SOBRE PNEUS - VLP EIXO SUL 1.000.000

26  453 6216  1794  0003 IMPLANTAÇÃO DE VEÍCULO LEVE SOBRE PNEUS - VLP EIXO SUL-EXTENSÃO DO CORREDOR SUL- REGIÃO SUL 86

F 4 91 135 1.000.0000

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 26000 SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE

UNIDADE : 26205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6216 MOBILIDADE INTEGRADA E SUSTENTÁVEL 1000000

PROJETOS

26  451 6216  3090 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE CICLOVIAS 1.000.000

26  451 6216  3090  0008 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE CICLOVIAS-EM DIVERSAS RODOVIAS-DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 135 1.000.0000

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

0

ANEXO À LEI Nº
RECEITA

RECURSO DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00IANEXO

00000

22 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

CEB GERAÇÃO S/A22212

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTEESFERA 
ORÇAMENTÁRIA

CATEGORIA 
ECONÔMICA

 20000000  Alienação de Bens Imóveis - Principal 4.700.000

 22000000  Alienação de Bens Imóveis - Principal 4.700.000

 22200000  Alienação de Bens Imóveis - Principal

 22200011  Alienação de Bens Imóveis - 
Principal

4.700.000

4.700.000TOTAL

2019AC00289

R$ 1,00ANEXO IV

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR EXCESSO INVESTIMENTO

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

UNIDADE : 22212 CEB GERAÇÃO S/A

ORÇAMENTO INVESTIMENTO E DISPÊÊENDIO

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6001 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - DESENVOLVIMENTO 100000

PROJETOS

25  126 6001  1471 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO 100.000

25  126 6001  1471  2527 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO-CEB GERAÇÃO-DISTRITO FEDERAL 99

SISTEMA MELHORADO (UNIDADE) 0

I 4 0 1 100.0000

QrlProd1

6210 INFRAESTRUTURA E SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL 4600000

PROJETOS

25  752 6210  1812 MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS, MECÂNICOS E OBRAS CIVIS DAS UNIDADES GERADORAS 4.600.000

25  752 6210  1812  0001 MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS, MECÂNICOS E OBRAS CIVIS DAS UNIDADES GERADORAS-CEB 
GERAÇÃO-DISTRITO FEDERAL

99

EQUIPAMENTO MANTIDO (UNIDADE) 0

I 4 0 1 4.600.0000

TOTAL - INVESTIMENTO 4.700.000

TOTAL - GERAL 4.700.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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